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CLÁUSULA QUINTA – VENDA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A sócia CHRISTINE 

SAYURI SAITO GOMES, acima qualificada, vende e transfere, 38.000 (trinta e oito mil) quotas 

integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) ao sócio 

CELSO AUGUSTO LOPES PEREIRA GOMES, acima qualificado.  

Parágrafo segundo. Em virtude das modificações havidas, o capital fica assim distribuído 

entre os sócios: 
 

SOCIO (%)    QUOTAS    VALOR R$ 

EMBRATOP PARTICIPAÇÕES LTDA 50,00 200.000 200.000,00 

CELSO AUGUSTO LOPES PEREIRA 

GOMES 

49,00 198,000 198.000,00 

CHRISTINE SAYURI SAITO GOMES 1,00   2.000  2.000,00 

TOTAL 100.00 400.000 400.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: Fica alterada a administração da sociedade, que passará a ser exercida 

pelos sócios o Sr.  CELSO AUGUSTO LOPES PEREIRA GOMES, CHRISTINE SAYURI 

SAITO GOMES e o Administrador não sócio EMERSON BATISTA CAUDURO VELHO, os 

quais na qualidade de Administradores competem individualmente o uso da firma com os 

poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa- lá ativa e 

passivamente, judicial e extra judicialmente, perante os órgãos públicos, instituições 

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 

outros sócios.   
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suporte técnico; Manutenção e outros serviços em tecnologia da informação e serviços de 

cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA TERCEIRA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 04/03/2011 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado.  

CLÁSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 

(um real), totalmente subscrito e integralizado, estando assim distribuído entre os sócios:  

SOCIO (%)    QUOTAS    VALOR (R$) 

Embratop Participações Ltda 50,00 200.000 200.000,00 

Celso Augusto Lopes Pereira Gomes 49,00 198.000 198.000,00 

Christine Sayuri Saito Gomes 1,00    2.000    2.000,00 

Total 100.00 400.000 400.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sáo indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere ao 

seu detentor o direito a um voto nas deliberações dos sócios. 
 

Parágrafo Primeiro - É vedado aos sócios dar em garantia ou onerar de qualquer 

forma suas quotas, no todo ou em parte, salvo consentimento prévio e expresso dos 

sócios representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo Segundo - Em caso de aumento do capital social, os sócios quotistas terão 

o direito de preferência na subscrição das novas quotas, proporcional mente ao número 

das que já possuam no capital da sociedade, tendo os sócios representando a totalidade 

do capital social. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, 

fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá aos 

sócios CELSO AUGUSTO LOPES PEREIRA GOMES, CHRISTINE SAYURI SAITO 

GOMES e o Administrador não sócio EMERSON BATISTA CAUDURO VELHO, os quais 

na qualidade de Administradores competem individualmente o uso da firma com os poderes 

e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa- lá ativa e 

passivamente, judicial e extra judicialmente, perante os órgãos públicos, instituições 

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Primeiro- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio.   

Parágrafo Segundo - Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/02, fica autorizada alteração 

deste contrato social para permitir a nomeação de administradores não integrantes do quadro 

societário, desde que aprovado por dois terços do capital social. 
 

 Parágrafo Terceiro - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em 

nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o  

CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÕES DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 0 exercício social coincidirá com 

o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, precedendo a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 

convocada, os resultados sobre os lucros apurados, distribuindo-os, capitalizando-os 

ou deixando-os em reserva na sociedade.   
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Parágrafo Segundo - A  Sociedade poderá, a seu critério, elaborar demonstração 

contábil mensal, trimestral ou anual, e distribuir os lucros apurados no período aos 

sócios, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 

conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002 e ainda distribuir lucros com 

base nos lucros acumulados constantes do último balanço patrimonial. 

Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá, de acordo com deliberação dos sócios que 

representem a totalidade do capital social, ou seja, somente por consenso de todos os 

sócios, distribuir os resultados desproporcionalmente à participação de cada sócio no 

quadro societário, de acordo com autorização do artigo 1.007 da Lei 10.406/02.” 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade está dispensada da publicação de editais de 

convocação, balanços e demais documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas   não poderão   ser   cedidas ou 

transferidas   a terceiros sem o consentimento prévio e expresso dos demais sócios, e 

respeitado o direito de preferência assegurado aos demais sócios em igualdade de 

condições e preço com terceiros. 

Parágrafo Primeiro - 0s sócios remanescentes terão preferência para aquisição, 

nas mesmas condições oferecidas a terceiros, que será exercida no prazo de 30 

(trinta) dias contados da oferta, a qual deverá ser efetuada mediante carta 

devidamente protocolada dirigida a todos os sócios. 

Parágrafo Segundo - Não convindo à sociedade a transferência das quotas do sócio 

retirante terceiros, o Patrimônio Líquido poderá ser reduzido proporcionalmente, pagando 

a sociedade preço acordado ao sócio retirante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios representando a totalidade do capital 

social poderão, mediante alteração contratual, deliberar a exclusão de qualquer sócio por 

justa causa, efetuando-se o pagamento das quotas ao sócio excluído. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios, fica vetado o ingresso de terceiros na 

sociedade, herdeiros ou não do sócio falecido, a menos que sua admissão na sociedade 

seja aprovada pela unanimidade dos sócios remanescentes. 
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Parágrafo Primeiro - O valor do reembolso das quotas será determinado pela divisão 

do Patrimônio Líquido da sociedade pelo número de quotas do capital social, 

efetuando-se o pagamento das quotas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 

consecutivas, devidamente corrigidas monetariamente, por índice de inflação vigente 

a época. 

Parágrafo Segundo - O cálculo do valor do reembolso será efetuado com base no 

último Balanço geral. Caso este tenha sido levantado há mais de 90 (noventa) dias, será 

levantado um balanço especial no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data 

do evento. 

Parágrafo Terceiro - O mesmo procedimento previsto nos parágrafos acima será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios reunir-se-ão sempre que necessário, 

devendo a convocação a ser feita por escrito e mediante protocolo. 
 

Parágrafo Primeiro - T o d a s  as deliberações entre os sócios serão sempre decididas 

por maioria simples das quotas representativas do capital social, inclusive a nomeação 

de administradores e a destituição de sócio nomeado administrador no contrato, as 

deliberações referentes à modificação do contrato social, incorporação, fusão, dissolução 

da sociedade e cessação do estado de liquidação. 

Parágrafo Segundo - O s  sócios realizarão pelo menos uma reunião anual até o 

último dia do quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social, para a aprovação 

das contas dos administradores e deliberação sobre o Balanço Anual, devendo tais 

documentos estar   à disposição dos sócios até 30 (trinta) dias antes da reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESENPENDIMENTO: Os 

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam o presente contrato, em 01 (uma) 

via, para um só efeito, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba (PR), 11 de agosto de 2022.  

  

Celso Augusto Lopes pereira Gomes 

Sócio Administrador 
 

 

Christine Sayuri Saito Gomes 

Sócia 

 

 

Jair Tayra 

Sócio 

 
 

EMBRATOP PARTICIPAÇÕES LTDA 

Emerson Batista Cauduro Velho 

 

 

EMBRATOP PARTICIPAÇÕES LTDA 

Alexandre Benjamim Rainha 

 
 

 

EMBRATOP PARTICIPAÇÕES LTDA 

Inácio Kinssei Tayra 

 
 

 

Emerson Batista Cauduro Velho 

Administrador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRGEO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA LTDA
CNPJ: 13.417.437/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:53:25 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: 5C35.D289.9801.DED3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.417.437/0001-77
Razão

Social: PRGEO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA LTDA

Endereço: R MARECHAL DEODORO 717 ANDAR 11 CONJ 1101 / CENTRO / CURITIBA
/ PR / 80020-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112202051812296019

Informação obtida em 26/11/2024 15:03:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/11/2024, 15:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRGEO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.417.437/0001-77
Certidão nº: 81722828/2024
Expedição: 26/11/2024, às 15:04:30
Validade: 25/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRGEO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.417.437/0001-77,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


